
Botucatu, 03 de junho de 2004.
CONVOCAÇÃO   SESSÃO  EXTRAORDINÁRIA




Senhor Vereador:




Esta Presidência, no cumprimento de suas atribuições e em respeito ao Regimento Interno e ao solicitado pelo Senhor Prefeito Municipal, CONVOCA Vossa Excelência para a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA a ser realizada no próximo dia 07/06/2004, SEGUNDA-FEIRA, APÓS A SESSÃO ORDINÁRIA, para apreciar o seguinte projeto:

01) PROJETO  DE LEI Nº. 075/2004 – de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que autoriza o Executivo a celebrar Aditamento ao Convênio com a Associação dos Deficientes Físicos de Botucatu - ADEFIB, para o estabelecimento de parceria, visando o desenvolvimento do Programa          de Saúde da Família - PSF e do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS e autorização para o Executivo Municipal abrir um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 1.073.528,40 (um milhão, setenta e três mil, quinhentos e vinte e oito reais e quarenta centavos). 

Discussão  e  Votação Únicas

Quorum:  Maioria Simples





Na certeza de contar com a atenção de Vossa Excelência, reafirmo os protestos de elevada estima e distinta consideração.




Atenciosamente,

Vereador EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA

Presidente
